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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA MISTA 

DA COMARCA DE SANTA RITA - PB 

 

 

 

 

 

 

 

ROBSON WILLIAN RIBEIRO DA FONSECA, brasileiro, casado, mecânico, 
portador do RG: 3.293.993, 2ª VIA SSP-PB e CPF: 014.617.577-89, residente e 
domiciliado na Rua: Maria Santiago, nº 326, Popular, CEP: 58301-060, Santa 
Rita – PB, vem por seu advogado e procurador constituído nos termos do 
instrumento de mandato em anexo e in fine assinado, com escritório profissional 
localizado na rua: Professor Osvaldo Miranda Pereira, nº 860, Edf. Jardim Luna 
Center, Sala: 206 e 207, Jardim Luna, nesta Capital-PB, onde deverão ser 
enviadas as comunicações processuais pertinentes, mui respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, com fundamento no Art. 319 do CPC e na Lei 
6.194/74, ingressar com a presente: 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT)  
 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, inscrito no CNPJ 09.248.608/0001-04, Rua Senador Dantas n. 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro / RJ, CEP 200312-05, com fundamento nas razões de 

fato e de direito a seguir expostas: 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

I - DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 

 

    Requer o Autor o benefício da gratuidade de justiça, 

nos termos da Legislação Pátria, inclusive para efeito de possível recurso, tendo 

em vista estar impossibilitado de arcar com as despesas processuais sem 

prejuízo próprio e de sua família. A Carta Magna em seu art. 5º, inciso LXXIV, 
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estabelece o seguinte: “O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos”. Neste mesmo sentido caminha 

a Lei nº 1.060/50 em seu art.4º, in verbis: 

 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar às custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio 

ou de sua família. 

 

    Desta feita, requer o Demandante o deferimento dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita, pois como atesta, não ter condições 

de arcar com as custas e despesas processuais sem o comprometimento do 

sustento próprio e de sua família. 

 

II – DA PERÍCIA MÉDICA E SUAS CUSTAS 

 

    De forma a provar, não apenas os danos corporais, 
mas, sobretudo, a lisura do Requerente e sua boa-fé, o Promovente requer a 
realização perícia médica, apenas se Vossa Excelência entender necessário, já 
que resta visível o trauma sofrido pela parte. 
 
    Desta forma, vem o Postulante humildemente 
requerer a Vossa Excelência, que determine através dos termos firmado no 
convênio com o Tribunal de Justiça da Paraíba, a realização de perícia, uma vez 
que para receber tal indenização securitária, necessário se faz que fique 
constatada a debilidade, bem como o grau de invalidez do membro atingido. 
Como medida de inteira Justiça. 
 
    Ainda, por ser pobre na forma da lei, a autora não 
tem condições de arcar com quaisquer custos periciais, sendo necessária, 
neste caso, aplicação do que dispõe o Art. 3º da Lei 1060/50: 
 

Art. 3º - A assistência judiciária compreende as 
seguintes isenções:  
 
(...)  
 
V - dos honorários de advogado e peritos. 
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DOS FATOS 

 

    O Autor foi vítima de acidente de trânsito no dia 
11/05/2017, por volta das 18:52h, quando conduzia sua motocicleta  HONDA CG 
125 FAN KS, de cor preta, ano 2011, placa MOO 1752/PB, nas proximidades da 
BR 101, na altura da 2ª passarela sentido João Pessoa-Santa Rita, quando o 
pneu de sua moto estourou, vindo a derrubar o reclamante da mesma. 
 
    Após o acidente, o Autor foi socorrido por populares e 
levado ao Hospital de Trauma de João Pessoa/PB, onde foi submetido a 
procedimento e exames, conforme documento anexo. 
 
    Ao chegar no hospital, teve como diagnóstico: 
LUXAÇÃO ACRÔMIO-CLAVICULAR DIREITA, passando por tratamento 
cirúrgico,  conforme laudo e prontuário anexo. 
 
    Em decorrência deste acidente, o Autor está 
incapacitado para desenvolver as atividades diárias que exercia, ou seja, a 
indenização terá que ser no percentual de 100%. 

 
 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

    O Requerente juntou diversos documentos exigidos 
pela Seguradora, isso para preencher os requisitos da indenização do seguro 
obrigatório, tendo recebido indenização PARCIAL, no valor de R$ 843,75 
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), portanto, 
quantia bem INFERIOR à que o autor faz jus, tendo em vista a debilidade de 
seu membro superior direito, em desacordo com a Lei n°. 11.945/09.,vide abaixo 
processo: 
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DO DIREITO 

 

    A Lei nº 11.482/07, vigente impõe um valor para as 
indenizações que envolvam veículos automotores de via terrestre pagos em 
razão do seguro obrigatório (DPVAT), no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), nos casos de invalidez permanente. Vejamos: 
 
 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte,  INVALIDEZ PERMANENTE 
e despesas de assistência médicas e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: a – 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) nos casos de 
invalidez. 

 

 

    Este é o entendimento consolidado pelos tribunais, in 

verbis: 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA. 

ALEGAÇÃO DE RASURA NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA. NEXO CAUSAL 

DEMONSTRADO. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 

FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE ACORDO 

COM O GRAU DA INVALIDEZ. APLICAÇÃO DA LEI 

6194/74. PROPORCIONALIDADE DEFINIDA PELA 

TABELA ANEXA À LEI 11.945/09. DESPROVIMENTO DO 

RECURSO. – Constatando-se que a seguradora não 

pagou a totalidade do valor devido à promovente na esfera 

administrativa, deve efetuar a complementação devida – 

Comprovada a debilidade permanente parcial, através de 

Laudo realizado por perito oficial, devida é a indenização 

fixada na Lei n. 6.194/74, respeitada a devida 

proporcionalidade definida pela tabela anexa à norma nº 

11.945/09. – “A indenização do seguro DPVAT, em caso 

de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.”(Súmula 474, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 

19/06/2012). – (TJPB – ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 
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Nº 00017674320148150211, 1ª Câmara Especializada 

Cível, Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO, j. em 15-12-

2016) 

 

 

DPVAT - Indenização - Valor – Complementação Em 

seguro DPVAT, o valor teto de indenização não deve ser 

tido como fator de correção, mas quantia devida à 

indenização, em virtude do sinistro ocorrido, e que, se pago 

a menor, deve ser objeto de complementação. (20 Turma 

Recursal de Uberlândia - Rec. n1 702.041.774184- Rel. 

Juiz Armando Conceição Vieira Ferro). 

 

DPVAT - Indenização - Valor complementar Juizado 

Especial Cível - Seguro Obrigatório (DPVAT) - 

Complementação - Admissibilidade. O recibo de quitação 

outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação 

parcial do quantum legalmente assegurado pelo artigo 31 

da Lei n1 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, 

sendo admissível postular em juízo a sua 

complementação, não ocorrendo a prescrição a qual não 

pode ser conhecida de ofício - É legitima a cobrança do 

DPVAT com base no salário mínimo, pois a Lei n1 6.194/74 

não foi atingida pelo advento das Leis n1 6.205/75 e 

6.243/77. (20 Turma Recursal de Betim - Rec. n1 9238-

2/04 - Rel. Juiz Dirceu Walace Baroni). 

 

 

    Desta forma Nobre Julgador, o Demandante 

preenche todos os requisitos introduzidos pela lei supra do seguro obrigatório no 

processo em tela para alcançar o valor devido da indenização perseguida pelo 

mesmo. Portanto, todas as exigências que a Lei impõe, para que seja paga a 

indenização do seguro obrigatório, foram preenchidas, ficando desde já a ré 

obrigada a indenizar o requerente. Tudo como Medida de Lídima e Inteira 

Justiça. 

 

DOS PEDIDOS 
 

    Diante dos fatos acima narrados, bem como, das 

provas documentais acostadas aos autos, assim também com fundamento na 

Lei que rege a matéria, e ainda nas Jurisprudências emanadas de vários 
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Tribunais do País, o demandante vem perante Vossa Excelência, com o máximo 

respeito pedir o seguinte:  

 

  1. Que Vossa Excelência lhe conceda os benefícios da Justiça 

Gratuita, na forma da Lei nº. 1.060/50, uma vez que a parte autora, em face de 

seu atual estado de necessidade, não se encontra em condições de arcar com 

as despesas deste processo advindas, sem que prejudique seu sustento próprio, 

bem como, de sua família; 

 

  2. Por se tratar a Ré de pessoa jurídica, requer-se que a citação 

seja efetuada por intermédio do sistema de cadastro de processos em autos 

eletrônicos nos termos do art. 246, § 1º do Código de Processo Civil ou seja a 

promovida citada pelo correio, nos termos dos artigos 246, I, 247 e 248 do 

Código de Processo Civil, para responder no prazo de 15 (quinze) dias com base 

no artigo 335 do CPC, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão, artigo 

344 do CPC, devendo o respectivo mandado conter o prazo para resposta, o 

juízo e o cartório com o respectivo endereço e ao final sejam condenados ao 

pagamento dos valores pleiteados nesta e acréscimos ; 

 

  3. Julgar procedente o presente pedido, para o fim de condenar a 

Requerida ao pagamento do valor R$12.656,25 (doze mil, seiscentos e 

cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos) a título de seguro DPVAT, 

isso desde a data do fatídico acidente e acrescido ainda dos juros legais, 

conforme o disposto na Súmula 54 do STJ e correção monetária; 

 

  4. Condenar a Requerida no pagamento das custas e despesas 

processuais mais honorários advocatícios no percentual de 20%, nos termos do 

que preceitua o artigo 85, §2º, do CPC; 

 

  5. Requer, ainda, seja acrescido ao importe condenatória a multa 

de 10% (dez por cento) e honorários de advogado, sobre o valor atualizado do 

débito, caso a demandada não realize tal pagamento no prazo de 15(quinze) 

dias, a contar do trânsito em julgado, de conformidade com o artigo 523, §1º do 

CPC, introduzido pela Lei 13.105/2015; 

 

  6. A dispensa de designação de audiência de conciliação conforme 

art. 319, VII, CPC, tendo em vista a prática consolidada da seguradora é de não 

realizar acordos nas audiências de conciliação em demandas congêneres, desse 

modo, mostra-se inoportuna a audiência de conciliação/mediação prevista no art. 

334, do CPC; 
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  7. Protesta o Autor provar o alegado por todos os meios de provas 

em direito permitido, juntada de documentos e outras a serem requeridas 

oportunamente; 

 

 

Dá-se, a presente causa para efeitos fiscais o valor de 

R$12.656,25 (doze mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco 

centavos). 

 

 

 

 

 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

João pessoa - PB 27 de março de 2018. 

 

 

MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA 

OAB – PB 21734 

 

 

QUESITOS PARA O PERITO: 

 

1. Houve lesão à integridade física da vítima? 

2. Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las 

3. Se das sequelas identificadas quais foram às consequências traumáticas e 
funcionais dos órgãos/membros atingidos? 

4. Se tais sequelas causaram redução na capacidade laborativa da vítima? 

5. Se a lesão deixou sequelas incapacitantes, quantificando os graus de perdas 
das mobilidades? 

6. Se as sequelas são provenientes do acidente automobilístico sofrido pelo 
autor? 
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7. Queira o Dr. Perito esclarecer se houve incapacidade laborativa, e tudo o mais 
que achar necessário. 

8. Queira o Dr. Perito esclarecer se a lesão é de caráter temporário ou definitivo? 

9. Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de 
algum órgão do periciado e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função 
de acidente automobilístico ou outras causas? 

10. Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função de  algum 
órgão do periciado é de caráter permanente ou temporário? 
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0819378-96.2018.8.15.2001

DECISÃO
Vistos, etc.
 
Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. Alisando a inicial verifica-se que o

autor reside no Município de Santa Rita /PB, onde também ocorreu o acidente em que se funda a
ação, e ainda que a seguradora ré se situa na Comarca do Rio de Janeiro/RJ. Logo, ecoa
flagrante a incompetência deste juízo para processar e julgar a presente ação.

 
É certo que a cobrança de seguro obrigatório DPVAT é ação de natureza pessoal, cuja

competência é definida em razão do território, logo, de natureza relativa, e suas diretrizes eram
postas, sobretudo, no interesse das partes, consoante artigos 46 e 53, V, do CPC/2015.

 
Sendo a competência relativa matéria de direito disponível das partes, é vedado ao juiz,

a princípio, pronunciar-se ex officio sobre ela, conforme entendimento do Superior Tribunal de
Justiça (Súmula nº 33), que também editou a Súmula 540, in verbis:

 
Súmula 540: "Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor
escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do
réu".

 
No caso, entretanto, constata-se que o foro da Comarca de João Pessoa/PB não se

enquadra em nenhuma das três opções disponibilizadas pela legislação processual vigente, nem
pela assentada jurisprudência, já que não é o domicílio do promovente, nem do local do acidente,
tampouco onde está a sede da demandada.

 
Assim, o ajuizamento da demanda no foro desta comarca, além de haver desconsiderado

as regras de competência, previstas na legislação processual ordinária, aplicáveis à competência,
também ofendeu o princípio do juiz natural, previsto no art. 5º, inc. XXXVII e LI, da Constituição
Federal. Assim, apesar de se tratar de competência territorial, portanto, relativa e prorrogável, tal
faculdade não permite ao autor escolher, aleatoriamente, sem qualquer critério ou justificativa
razoável, o local para a propositura da ação. Neste o mesmo sentido, confiram-se os
precedentes:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA
C/C PEDIDO LIMINAR – SEGURO DPVAT - OFENSA AO PRINCÍPIO
DO JUIZ NATURAL - COMPETÊNCIA DO FORO DO DOMICÍLIO DO
AUTOR OU DO LOCAL ONDE OCORREU O ACIDENTE. 4 A propósito:
"O referido princípio deve ser interpretado em sua plenitude, de forma a
proibir-se, não só a criação de tribunais ou juízos de exceção, mas
também de respeito absoluto às regras objetivas de determinação de
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competência, para que não seja afetada a independência e a
imparcialidade do órgão julgador".
(In: MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 24 ed. São Paulo:
Atlas, 2009. p. 88). “A escolha do foro, quando se tratar de competência
territorial, ainda que relativa, deve atender a certos requisitos legais e
necessários de ligação de fato entre a causa e o foro, sob pena de
ofensa ao princípio do juiz natural.CONFLITO DE COMPETÊNCIA
CONHECIDO E NAO PROVIDO”. (Conflito de Competência Cível nº
826.416-4, 9ª Câmara Cível, Rel.: Des. Rosana Amara Girardi Fachin,
julgado em 19/01/2012).
 
C O B R A N Ç A  D E  S E G U R O  O B R I G A T Ó R I O  D P V A T .
RECONHECIMENTO DE INCOMPETÊNCIA DE OFÍCIO PELO JUÍZO.
INCOMPETÊNCIA RELATIVA. CASO ESPECIAL DE ADMISSAO DO
RECONHECIMENTO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA EX OFFICIO.
NAO OBSERVÂNCIA DE QUAISQUER REGRAS PROCESSUAIS PELA
PARTE AUTORA.  NAO SE ADMITE ESCOLHA ALEATÓRIA.
RECURSO NAO PROVIDO.  (Agravo de Instrumento nº 920.878-2, 10ª
Câmara Cível, Rel.: Juíza Denise Antunes, jugado em 13/06/2012).

 
Ante o acima exposto,  considerando que não é permitido à parte escolher, fora dos

parâmetros legais, o juízo que melhor lhe aprouver para o conhecimento da causa,  ainda em
razão do vasto volume de demandas envolvendo o seguro obrigatório de veículos, e a fim de
evitar fraudes, bem como garantir a celeridade da prestação jurisdicional, DECLARO,
excepcionalmente, de ofício da INCOMPETÊNCIA para processar e julgar a presente ação,
determinando sua remessa à Comarca de Santa Rita/PB, deixando de remeter à Comarca de
sede da ré, o que faço para evitar maiores prejuízos para o promovente.

 
Intime-se e, em seguida, cumpra-se.

 
João Pessoa, data da assinatura digital.

 
 
Alexandre Targino Gomes Falcão
                         Juiz de Direito
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0819378-96.2018.8.15.2001 

DESPACHO
 
Vistos, etc.
 

                        Inicialmente, haja vista o pedido de assistência judiciária gratuita, em análise ao que dispõe o art. 99, §2º,

CPC, não há, neste momento, nos autos, elementos que indiquem de modo diverso à pretensão, desta forma, nos

termos do art. 98, caput, CPC, DEFIRO O PEDIDO.

 

Nos termos do art. 2381, CPC, CITE-SE a parte promovida, com a contrafé e cópia deste despacho, para no

prazo de 15 dias, com o processo no estado em que se encontra, informar sobre a possibilidade de transação em

audiência de conciliação prévia e, caso positivo, REMETA-SE ao CEJUSC para as providências devidas.

 

Do contrário, não havendo interesse em audiência de conciliação prévia, fica intimada a parte promovida para,

 no mesmo prazo anterior, oferecer defesa, nos termos do art. 335, III2 c/c 231, I3, ambos do CPC, sob pena de

decretação de revelia e produção destes efeitos.

 

            Ocorrendo a hipótese de desinteresse em audiência de conciliação prévia em que a parte promovida opta
pela apresentação da peça defensiva, conforme supra, nos termos do art. 465, caput4, CPC/2015 e em face do 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 015/2014 ENTRE O PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL E A PESSOA JURÍDICA
REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO DE SEGURADORAS em razão de demandas dessa natureza, de antemão, 
NOMEIO, como perito(a) do Juízo, a(o) Dr(a).ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, a qual deverá cumprir o
encargo obedecendo as advertências do art. 466, caput5, CPC/2015, observando as determinações dos §§61º e
2º, do mesmo dispositivo normativo, ficando intimada a parte promovida para, querendo, no mesmo ato,
apresentar manifestação consoante art. 4657, §1º, I a III, CPC/2015, bem como recolher o valor dos honorários
periciais, os quais arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais) e, ato contínuo, nesta mesma hipótese, INTIME-SE a
parte promovente para, querendo, apresentar manifestação quanto aos mesmos termos, no mesmo prazo.
 

            Escoado o prazo e recolhido o valor dos honorários periciais, INTIME-SE PESSOALMENTE a perita nomeada

para dizer se aceita o encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não excedente a 30

(trinta) dias, devendo entregar o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, após o exame.

 

            Aceito o encargo e designado o dia, nos termos do art. 4748, CPC/2015, INTIME-SE as partes para realização

do ato no dia, hora e local designados.

 

             Ato contínuo, juntado o laudo nos autos, INTIME-SE as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze)

dias, conforme art. 477, §1º9, CPC/2015, apresentar manifestações, informando sobre a possibilidade de transação em

comum acordo e/ou indicar outras provas, sob pena de julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I10,

CPC/2015.

 

            Escoado o prazo à cima e não havendo impugnações, EXPEÇA-SE ALVARÁ à perita nomeada e INTIME-SE 

pessoalmente para levantamento, entregando-o(a) mediante recibo nos autos, bem como, QUANTO AO FLUXO DO
PROCEDIMENTO, não havendo requerimento de audiência de conciliação ou de produção de outras provas, 

CERTIFIQUE-SE o decurso e faça-se CONCLUSOS para julgamento.

 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita
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SANTA RITA, 27 de fevereiro de 2020

 

 

2ª Vara Mista de Santa Rita

Juiz(a) de Direito

 

1(CPC/2015) Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para integrar a

relação processual.

2(CPC/2015) Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial

será a data: (…) III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.

3(CPC/2015) Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a data de juntada

aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio;

4(CPC/2015) Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o prazo para a

entrega do laudo.

5(CPC/2015) Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido, independentemente de

termo de compromisso.

6(CPC/2015) Art. 466. § 1o Os assistentes técnicos são de confiança da parte e não estão sujeitos a impedimento ou

suspeição. § 2o O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o acompanhamento das diligências e

dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

7(CPC/2015) Art. 465, §1º. I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar assistente

técnico; III - apresentar quesitos.

8(CPC/2015) Art. 474. As partes terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter

início a produção da prova.

9(CPC/2015) Art. 477. § 1o As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do perito do juízo no

prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar

seu respectivo parecer.

10(CPC/2015) Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DE PRIMEIRA INSTANCIA

COMARCA DE SANTA RITA

CARTÓRIO DA 2ª VARA

  
CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR “AR” 

 
PROCESSO Nº 0819378-96.2018.8.15.2001

 
NATUREZA: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 AUTOR: WELHINGTON ALVES DO NASCIMENTO
 REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
Prezado Senhor:

Representante Legal do SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
End.: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205 
 
Cumprindo determinação da MM Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Santa Rita – PB, CITO SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., por seu representante legal, para tomar conhecimento da

presente demanda, bem como, ato contínuo, nos termos do art. 334, CPC e suas advertências, INTIMO a parte

promovida para se manifestar em relação a realização da audiência de conciliação a ser designada nos autos.

 
Segue em anexo cópias da Inicial e do Despacho. (Links abaixo)

 
Santa Rita, 14 de abril de 2020

 
Gerlândia Lins e Silva Carneiro
Técnica Judiciária

 
PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 

NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:  18032815335799900000013004094

PARA VISUALIZAR A DECISÃO ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 

NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 20040101011655800000028463843
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